
PROJETO DE LEI Nº 2.648 DE 2015 
(Do Supremo Tribunal Federal) 

 
 
 
 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre as 

Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da 

União e dá outras providências. 

 

EMENDA Nº      DE 2015 
 

 

Dê ao Projeto de Lei nº 2.648 de 2015, que altera dispositivos 

da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as 

Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União e dá outras 

providências a seguinte redação: 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O Anexo II da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei.  

Art. 2º A diferença entre a remuneração fixada por esta Lei e a 

decorrente da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, será implementada 

em parcelas sucessivas, não cumulativas, observada a seguinte razão:  

I - 20% (vinte por cento), a partir de 1º de julho de 2015;  

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 1º de dezembro de 2015;  

III - 55% (cinquenta e cinco por cento), a partir de 1º de julho de 

2016;  

IV - 70% (setenta por cento), a partir de 1º de dezembro de 2016;  

V - 85% (oitenta e cinco por cento), a partir de 1º de julho de 

2017;  



VI - integralmente, a partir de 1º de dezembro de 2017. 2  

Art. 3º O Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de 

Justiça em conjunto com os Tribunais Superiores, o Conselho da Justiça 

Federal, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios deverão, no prazo de 1 (um) ano, a contar da 

publicação desta Lei, reduzir os gastos com as funções de confiança do Poder 

Judiciário da União, mediante a racionalização de suas estruturas 

administrativas.  

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações consignadas aos órgãos do Poder Judiciário no orçamento 

geral da União.  

Art. 5º Os pagamentos dos aumentos remuneratórios decorrentes 

desta Lei são condicionados à existência de dotação orçamentária e 

autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do § 1º do 

art. 169 da Constituição Federal.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa corrigir a grande injustiça cometida pela 

Presidente da República ao vetar integralmente o reajuste dos servidores do 

Poder Judiciário. Vale destacar que esta categoria está sem reajuste salarial há 

muitos anos. 

 

Sala das Comissões, em          de                         de 2015 

 

 

Deputado Áureo 
Solidariedade/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


